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        EDITORIAL 

 

Edição nº 0 8 /201 8             

 Salvador, 31  de agosto  de 2018 . 

Prezado (as) colegas,  

Com os meus cumprimentos cordiais, tenho a satisfação de apresentar, em formato 

estritamente digital, a 8ª Edição do Boletim Informativo do Centro de Apoio Operacional 

da Criança e do Adolescente ï CAOCA, idealizado e sistematizado com o escopo de 

fomentar a disseminação de notícias, artigos e conteúdo técnico - jurídico que, por certo, 

prestarão insondável auxílio àqueles que buscam promover a tutela dos  direitos e 

garantias das crianças e adolescentes.  

Saliento que, muito embora busquemos consolidar conteúdo provindo do Conselho 

Nacional do Ministério Público, Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de 

Justiça, Senado Federal, dentre tantas outra s fontes, estamos envidando esforços 

prospectivos no sentido de angariar minutas e produções várias dos membros do 

Ministério Público da Bahia, para que, desta forma, a difusão interna de conhecimentos 

possa ser progressivamente fortalecida.  

Desse modo, re ferendo a importância de os Promotores e Procuradores de Justiça 

enviarem  ao CAOCA, através do e-mail  caoca@mpba.mp.br, todo o material que, para 

além de guardar notório relevo, possa contribuir com a defesa dos interesses do 

reportado público.  

Por fim, re gistro que eventuais críticas ou sugestões deverão ser encaminhadas ao 

citado endereço eletrônico, ao tempo em que desejo uma proveitosa e fecunda leitura.  

 

Marly Barreto  de Andrade  

Procurad ora de Justiça   

Coordenador a do CAO da Criança e do Adolescente  

 
 

 

 

 

EQUIPE DE APOIO: Alina Oliveira  

                                Cristiano Pinto  

                                Rodrigo Guedes  
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Centro de Apoio Operacional da  Criança e do Adolescente (CAOCA )  

 

ü Membros do MPE são orientados a atuar para garantir direi to de crianças  

à vacinação           0 5  

ü Centros de Apoio Operacional impulsionam órgãos de execução na fisca -  

lização contra a baixa cobertura vacinal no Estado     0 6  

ü CAOCA disponibiliza ñkit operacionalò para auxiliar os Promotores de Justia  

em atuação que objetive resguardar a higidez dos vínculos de maternidade  

e paternidade socioafetivos , nos termos da Recomendação  004/18,  expe -  

dida pela  Procuradora -Geral de Justiça       0 7  

ü CAOCA é comunicado sobre a ampliação do cofinaciamento para as  medi -   

das socioeducativas em meio aberto  (PA e PSC) e PAEFI    0 8  

ü  CAOCA acompanha a evolução do índice de denúncias oriundas do Disque  

100            0 9   

 

Promotorias de Justiça da Capital (PJs)  

 

ü 8ª PJIJ da Capital instaura IC para apurar a disponibilidade de atendimen to  

 de emergência, relativo à saúde mental, para crianças e adolescentes  10  

ü Novo Cadastro Nacional de Adoção (CNA)       10  

ü Projeto Sinaleira e Adolescente Aprendiz       10  

 

Promotorias de Justiça do Interior (PJs)  

 

ü 2ª PJ de São Sebastião do Passé instaura Procedimento Administrativo  para  

monitorar ações relacionadas à vacinação de crianças e adolescentes   11  

ü 2ª PJ de São Sebastião do Passé expede recomendação para que medi das  

destinadas a garantir o direito à vacinação de crianças e adolescen tes sejam  

efeti vadas           1 1  

ü 2ª PJ de Remanso instaura Procedimento Administrativo e expede Recomen -

dação, ambos com o escopo de salvaguardar o direito à vacinação de crianças  

e adolescentes          11  

ü 2ª PJ de Remanso instaura Procedimento Administrativo e expede Re comenda -

ção, ambos com o escopo de salvaguardar o direito à vacinação e crianças e 

adolescentes do Município de Campo Alegre de Lourde s    12  

ü Busca pela e fetivação do direito à saúde de crianças e adolescentes, mediante  

a vacinação, provoc a a instaura ção de PA e a publicação de RM pela 2ª PJ de 

Jaguaquara  1 2  

ü 2ª PJ de Livramento de Nossa Senhora exped e Recomendação com o escopo  

de assegurar o direito à saúde de crianças e adolescentes  1 2  

ü 1Û PJ de Dias DôĆvila instaura Procedimento Administrativo e expede Recomen -  

dação com o escopo de salvaguardar o acesso à vacina de Crianças e  Adoles -  

centes  1 3  

ü 3ª, 4ª e 8ª Promotorias de Justiça de Ilhéus instauram Inquérito Civil e ex-

pedem Recomendação, com o objetivo de acautelar o direito à vacinação  de 

crianças e adole scentes  1 3  

ü 1ª PJ de Campo Formoso instaur a Inquérito Civil e expede  Recomendação,  

Com  o escopo de tutelar o direito à vacinação de crianças e adolescentes  1 3  



 

Página 3 de 55 
 

ü 2ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde instaura IC para averiguar 

supostas irregulari dades no Conselho Tutelar daquele Município  1 4  

ü 2ª PJ de Valença expede Recomendação para assegurar o direito à vacinação de 

crianças e adolescentes  14  

ü Promotoria de Justiça de Cotegipe expede Recomendação e instaura Inquérito 

Civil, ambos com o escopo de s alvaguardar o direito à vacinação de crianças e 

adolescentes  14  

ü 7ª PJ de Jequié expede Recomendação para assegurar o direito à vacinação  

de crianças e adolescentes  15  

 

Senado Federal  

 

ü CDH vota projetos sobre aleitamento materno e instalação de fraldários  15  

ü Quem cometer crime contra cônjuge perderá a guarda dos filhos, decide  

Senado           16  

ü Vai ao Plenário com urgência projeto que proíbe casamento de menores de  

16 anos           18  

ü Defensoria poderá ter acesso a cadastro de menores abrigados    19  

ü CCJ pode aprovar pena mais dura por injúria contra criança ou adolescente  19  

ü Projeto sobre punição por violência sexual contra criança pode ser rejeitado  20  

 

Minis térios  d e Estado  

 

ü Serviço de Convivência promove reconexão com a família e a comunidade  2 1  

ü Cadast ramento de Fundos da Infância e Juventude     2 2  

ü MDS e CIEE fecham parceria para promover acesso de jovens ao mercado  

de trabalho           2 5  

 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)  

 

ü Proposta recomenda atuação conjunta entre MPT e MPs estaduais par a garan -  

tir o direito à formação profissional  26  

 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ)  

 

ü Servidores vão se familiarizar com novo Cadastro Nacional de Adoção  2 7  

ü Respeito às gestantes que desejam entregar o bebê para adoção  2 8  

ü Em três anos, mais de 150 brasile iros foram adotados por estrangeiros  31  

ü Corregedoria lança sistema integrado de adoção e acolhimento  33  

ü Corregedoria lança novo sistema de adoção e acolhimento  34  

 

Supremo Tribunal Federal  

 

ü Ministro impõe medidas contra superlotação em unidade de internaçã o de  

adolescentes no ES  36  

 

Ministério Público (MPEs, MPF e MPT)  
 
ü Judiciário acata pedido do MP para substituir medida de semiliberdade  

por internação  38  
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ü MPRN recomenda que cartórios de Governador Dix -Sept Rosado e Serra  

do Mel não realizem reconhecimen to de paternidade ou maternidade  

sociafetiva  39  

 

Tribunais de Justiça (TJs)  

 
ü Vara da Infância aposta em Justiça Restaurativa,  em Campina Grande  40  

ü Adoção: Paraná formaliza 1º pedido feito por meio de aplicativo móvel  41  

ü Presidente do TJ autoriza uso do ap licativo A.DOT pelos juízes da infância  4 3  

ü Depoimento especial: Paraíba passa marca de mil escutas especializadas  4 4  

 
Outras Notícias  

 
ü Projetos que trata sobre adoção de nascituros é Lei no Estado de Goiás  47  

ü Adoção: CJF sedia curso sobre novo cadastro nac ional de crianças  48  

ü Conheça cinco serviços de assistência à criança e ao adolescente  48  

 
Divulgação  

 

ü Guia Pratico para Entender a Cultura do Estrupo  #nãoaculturadoestrupo  51  

 

Minutas de Peças  

 

ü Relação de Minutas  55  
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         NOTÍCIAS 

 

Membros do MPE são orientados a atuar para garantir direito  

de crianças à vacinação  

07/08/2018  

O Ministério Público do Estado da Bahia recomendou que os promotores de Justiça de 

todo o Estado atuem para garantir o direito à saúde de crianças e adoles centes, 

empreendendo esforços para que elas sejam incluídas na Campanha de Vacinação. Na 

recomendação, publicada no Diário Oficial de hoje, dia 7, a procuradora -geral de Justiça 

Ediene Lousado orienta que os membros com atuação nas áreas de Saúde, Infância  e 

Juventude e Educação, oficiem as secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social 

de cada município estimulando a adesão à Campanha de Vacinação.  

 

O MP recomenda ainda que os promotores de Justiça atuem junto aos Conselhos 

Tutelares para garantir o efetivo direito das crianças e adolescentes à saúde, 

realizando, inclusive, a busca ativa desses jovens, quando necessário. No ofício, a 

procuradora -geral recomenda que os promotores de Justiça adotem outras providências 

que entendam pertinentes para garan tir o acesso das crianças e adolescentes a 

Campanha de Vacinação, contando com o auxílio dos Centros de Apoio Operacional do 

MP.  

 

A recomendação levou em conta a legislação que garante a crianças e adolescentes o 

direito à saúde, o papel do Estado e da fa mília na efetivação desse direito, bem como 

dados de entidades como o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), que 

ligam diretamente a redução da mortalidade infantil no Brasil aos planos de vacinação 

mais efetivos.  

 

Até o fechamento da  edição  de ste boletim , 14 (catorze) Promotorias de Justiça 

do interior da Bahia informaram  que adotaram  medidas, desde a expedição de 

Recomendações, até a instauração de Inquéritos Civis, com o escopo de 

conferir efetividade à reportada iniciativa ministerial.  

 

Font es : Cecom/MP  e CAOCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mpba.mp.br/noticia/43242


 

Página 6 de 55 
 

 

Centros de Apoio Operacional impulsionam órgãos de execução na fiscalização 

contra a baixa cobertura vacinal  

no Estado  

 

 

 
 
Acesse aqui o material disponibilizad o no KIT OPERACIONAL :  
 
RM Nº 03/2018  | MINUTA DE PORTARIA DE IC  | MINUTA DE RM  | OF CIRCULAR 12/2018  | 
CELENDÁRIO DE VACINAÇÃO 2018  | CAMPANHA DE VACINAÇÃO PROMOVIDA PELO M INISTÉRIO 
DA SAÚDE 2018  

 

http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/1-Recomendação-03-2018_Expedida-pela-PGJ_Vacinação.pdf
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/2-Minuta-de-Portaria-de-Inquérito-Civil.odt
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/3-Minuta-de-Recomendação-para-os-Promotores.odt
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/4-Oficio-Circular_-12-2018_MPF_PFDC_VACINAÇÃO.pdf
http://portalms.saude.gov.br/acoes-e-programas/vacinacao/vacine-se#calendario
http://portalarquivos.saude.gov.br/campanhas/vacinareproteger/
http://portalarquivos.saude.gov.br/campanhas/vacinareproteger/
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CAOCA disponibiliza  ΓKIT OPERACIONAL Δ para auxiliar os Promotores de 

Justiça em atuação que objetive resguardar a higidez dos vínculos de 

maternidade e paternidade s ocioafetivos , nos termos da Recomendação 

expedida pela Procuradora - Geral de Justiça  

 

 

 
 
Acesse aqui o material disponibilizado no KIT OPERACIONAL :  

 
PROVIMENTO Nº 63  | RM 004/2018  | MINUTA DE PORTARIA  | MINUTA DE RM  | MINUTA DE OF  | 
MINUTA DE ACP  

http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/1-Provimento-n.-63_Corregedoria-Nacional-de-Justi%C3%A7a.pdf
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/2-Recomenda%C3%A7%C3%A3o-004-2018_Provimento_63_CNJ_Procuradora-Geral-de-Justi%C3%A7a.pdf
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/3-Minuta-de-Portaria_Procedimento-Administrativo-para-apurar.doc
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/4-Minuta-de-Recomenda%C3%A7%C3%A3o_Provimento-63_CNJ-Promotores.doc
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/5-Minuta-de-of%C3%ADcio_Requisitando-informa%C3%A7%C3%B5es-ao-Cart%C3%B3rio.doc
http://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2018/08/6-Minuta-de-ACP-Nulidade-do-reconhecimento-volunt%C3%A1rio_Provimento-63-CNJ.docx
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CAOCA é comunicado  sobre a ampliação do cofinaciamento para as 

medidas socioeducativas em meio aberto  
( LA e PSC) e PAEFI  

17/08/2018  

 

Temos uma ótima notícia a respeito da ampliação do cofinanciamento federal para as 

medidas socioeducativa em meio aberto , LA e PSC, e PAEFI, instituíd a pela R esolução 

CNAS Nº 07,  de abril de 2018 , a qual aprova os critérios de partilha e elegibilidade para 

o cofinanciamento federa l do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (PAEFI) e do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

cumprimento de Medida Socioeducativa, meio aberto, de Liberdade Assistida (LA) e de 

Prestação de Serviços à Comunidade (P SC).  

  

O Coordena dor  da Comissão Permanente da Infância e da Juventude (COPEIJ) , 

vinculada ao Conselho Nacional dos Procuradores -Gerais (CNPG), Promotor de Justiça 

Sideny Fiori Júnior,  solicitou aos C oordenadores de C entros de Apoio Operacionais , que 

multi plicassem , no âmbito dos seu s respectivos Estados, essa informação . 

 

Compartilhamos  aqui os te rmos da mensagem e a lista dos M unicípios elegíveis a 

receber o cofinanciamento. V erifiquem se o seu Município de atuação é elegível , porque 

há um prazo predeterm inado para o aceite.  

 

Transcrição da mensagem:  

 

 ñEm atendendo ¨ solicitação do GT SINASE,   instituído no âmbito da Comissão da 

Infância e da Juve ntude (CIJ) do CNMP,   informo a todos ( as)  que o Conselho Nacional 

de Assistência Social (CNAS) , aprovou, em 1 2 de abril deste ano,  a Resolução CNAS N º 

07/2018 , que dispõe sobre os critérios de partilha e elegibilidade para o 

cofinanciamento federal do PA EFI e do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

cumprimento de Medida Socioeducativa , em meio aberto, acima relatado, oferecendo 

aos municípios elegíveis a oportunidade de obter, junto à União, recursos financeiros 

adicionais para a execução dos serv iços em questão, ambos de grande relevância para 

a defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. ò  

 

Nesse sentido, é importante que os municípios elegíveis adiram ao  ñtermo de aceiteò, o 

que, de acordo com o prazo estabelecido pelo órgão gestor, deverá ser feito até 

30 / 11 / 2018.  

 

ñPortanto, solicitamos a tod os os Centros de A poio que  encaminhem   orientações aos 

órgãos de execução das com arcas onde há municípios elegíveis, no sentido de que   

oficiem aos respectivos gestores municipais, solicitando que manifestem o interesse 

em   aderir , dentro do prazo estabelecido ,  com o intuito de fortalecer o PAEFI e os 

serviços de LA e PSC, em benefíci o das crianças e dos adolescentes , assim como, as 

famílias e indivíduos, atendidos  pelos respectivos serviços .ò  

 

Dessa maneira, com o  objetivo de subs idiar esta atuação, disponibilizamos  os seguintes 

documentos:  

 

1)  Resolução CNAS N º 07/2018 ;  

 

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos/ResoluçãoCNAS7-2018.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos/ResoluçãoCNAS7-2018.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/sistemas/paefi_mse2018/termo_aceite_mse_uf_2018.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos/ResoluçãoCNAS7-2018.pdf
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2)  Lista de municípios elegíveis , filtrada a partir do Portal do MDS. A lista també m 

pode ser consultada pelo site do Ministério;  

3)  Perguntas e Respostas  sobre os critérios de partilha e elegi bilidade para o 

cofin anciamento federal do Serviço do  PAEFI e do Serviço de Proteção Social a 

Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa , em meio aberto , 

retirado do Portal do M inistério do Desenvolvimento Social (MDS) ;  

 

4)  Minuta de O fício  aos Prefeitos Municipais;  

 

 

IMPORTANTE OBSERVAÇÃO : Os Promotores d e Justiça com atuação nos 

Municípios contempla dos serão  cientificados por e - mail, a fim de que sejam 

realizadas gestões junto ao Executivo Municipal, no que toca, especificamente, 

¨ manifesta«o do ñaceiteò. 

 

Por fim, ressalta -se, que , logo abaixo,  segue  o link contendo todos os documentos, 

termos  e resoluções  citadas (os) ao longo text o, com o escopo de subsidiá - los (as).  

 

Link completo:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/ snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos.ph

p 

 

Fonte : CAOCA|Adaptado  

 

 

CAOCA acompanha a evolução do índice de denúncias  

oriundas do DISQUE 100  

 

Dura nte o mês de agosto , até o fechamento desta Edição do Boletim, foram recebidas, 

por  meio do Sistema de Ouv idoria Nacional de Direitos Human os e Atendimento 

(SONDHA), através  do DISQUE 100, 62  denúncias  de violação dos direitos de crianças 

e adolescentes no Estado da Bahia. Conheça as Promotorias de Justiça que mais 

receberam encaminhamentos de casos de violaçã o dos direitos infantojuvenil, no gráfico 

abaixo:  

Fonte : SONDHA  

 

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/relatorio.php
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos/Perguntaserespostasexpans%C3%A3oPAEFIMSE2018.pdf
https://www.mpba.mp.br/system/files_force/biblioteca/crianca-e-adolescente/modelos_de_peca_-_acesso_restrito_a_membro/modelo_de_oficio_-_municipios_-_cofinanciamento.odt?download=1
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos.php
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/paefi_mse2018/documentos.php
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_______________________________________________________________ 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

(PJs) 

8ª PJIJ da Capital instaura IC para apurar a disponibilidade de atendimento  

 de emergê ncia, relativo à saúde mental, para crianças e adolescentes   

 

30 /07/2018  

 

O Promotor de Justiça Carlos Martheo C. G. Gomes, 8 º  Promotor de Justiça da Infância 

e Juventude da Capital, instaurou Inquérito Civil, com o escopo de  apurar a situação 

dos atendim ento s de emergência , relativo s à saúde mental, de criança s e adolescente s 

residentes neste  Município . 

Acesse aqui  a minuta da Portaria.  

Fonte : CAOCA  

 

Novo Cadastro Nacional de Adoção (CNA)  

 

22 /0 8/2018  

 

Promotor de Justiça com atuação na 1ª Vara 

da Infância e da Juventude e Coordenador a do 

CAOCA participaram, nos dias 21 e 22 de 

agosto, do curso de formação do novo 

Cadastro Nacional de Adoção, realizado em 

Brasília.  

 

Fonte : CAOCA  

 

 

 

 

 

Projeto Sinaleira e Adolescente Apre n diz  

 

28 /0 8/2018  

 

 

Pro motoras de Justiça com atuação na área de D ireitos 

Difusos  e Coordenadora do CAOCA  se reuniram  com 

representantes d e órgãos parceiros, visando a renovação dos 

Termos de Cooperação relativos ao Projeto Sinaleira e 

Adolescente Aprendiz .  

 

Fonte : CAOCA  

 

 

 

 

 

 

https://www.mpba.mp.br/system/files_force/biblioteca/crianca-e-adolescente/modelos_de_peca_-_acesso_restrito_a_membro/portaria_30_-_saude_-_emergencia_em_saude_mental_-_8a_promotoria_-_capital.doc?download=1
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______________________________________________________________ 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO INTERIOR 

(PJs) 
 

2ª PJ de São Sebastião do Passé instaura Procedimento Administrativo para 

monitorar ações relacionadas à vacinação de crianças e adolescentes  

 

 

13/08 /2018  

 

A Promotor a de Ju stiça Renata Soares T allarico, Titular da 2ª Promotora de Justiça de 

São Sebastião do Passé, instaurou  Procedimento Administrativo, com a finalidade de 

monito rar a s polí tica s pú blica s destinada s à efetivação do direito à saúde de crianças e 

adolescentes , através da vacinação, por intermédio de ação articulada com as áreas de 

educação, saúde e assistência social do Município .  

Fonte : CAOCA  

 

2ª PJ de São Sebastião do Passé expede recomendação para que medidas 

destinadas a garantir o direito à vacinação de crianças e adolescentes sejam 

efetivadas  

 

13/08 /2018  

 

A Promotor a de Ju stiça Renata Soares Tallarico, Titular da 2ª Promotora de Justiça de 

São Sebastião do Passé, expediu  a Recomendação Ministerial nº 02/2018, dispondo 

sobre a imprescindibilidade d e as crianças e adolescentes  serem vacinadas , nas 

hipóteses delineadas pelas autoridades sanitárias . Nesta oportunidade, recomendou -se 

que as Secretarias Municipais de Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, adota ssem 

medidas várias  e correlatas à s sua s esfera s de atuação , todas destin adas à salvaguarda  

do direito à vacinação.   

Fonte : CAOCA   

 

2ª PJ de Remanso instaura Procedimento Administrativo e expede 

Recomendação, ambos com o escopo de salvaguardar o direito à vacinação e 

crianças e adolescentes  

 

15/08 /2018  

 

O Promotor de Ju stiça A lex Bezerra Barcelar, Titular da 2ª Promotora de Justiça de 

Remanso, instaurou Procedimento Administrativo , com o  objet ivo  de monitorar , no 

âmbito da aludida Comarca,  as medidas  que vem sendo adotadas para a  efetivação  do 

direito à saúde de crianças e adol escentes .  

Na oportuni dade,  foi  expedida  a Recomendação Ministerial nº 04/2018,  dispondo sobre 

a imprescindibilidade da vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses delineadas 

pelas autoridades sanitárias, tendo sido recomendado às Secretarias Munic ipais de 

Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, que adotassem medidas várias e correlatas às 

suas esfera s de atribuições , todas destinadas à salvaguarda  do direito à vacinação.  

Fonte : CAOCA  
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2ª PJ de Remanso instaura Procedimento Administrativo e expede 

Recomendação, ambos com o escopo de salvaguardar o direito à vacinação e 

crianças e adolescentes do  Município de Campo Alegre de Lourdes  

 

15/08 /2018  

 

O Promotor de Ju stiça Alex Bezerra Barcelar, Titular da 2ª Promotora de Justiça de 

Remanso, instaurou Pro cedimento Administrativo , com a finalidade  de fiscalizar  a 

adoção de medidas necessárias para a materialização do direito à saúde de crianças e 

adolescentes , por meio de ação articulada com as áreas de educaç ão, saúde e 

assistência social d o Município  de C ampo Alegre de Lourdes, Distrito Judicial da 

Comarca de Remanso.  

Na oportuni dade, foi expedida  a Recomendação Ministerial nº 04/2018,  dispondo sobre 

a imprescindibilidade da vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses delineadas 

pelas autoridades sanitárias, tendo sido recomendado às Secretarias Municipais de 

Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, que adotassem medidas várias e correlatas 

aos seu s campo s de atuação, todas destinadas à salvaguarda do direito à vacinação  

 

Fonte : CAOCA  

 

 

Busca pela e fetivação do direito à saúde de crianças e adolescentes, mediante 

a vacinação, pro vocou a instaura ção  de PA e a publicação  de RM pela 2ª PJ de 

Jaguaquara  

 

15/08 /2018  

 

A Promotor a de Ju stiça Verena Aguiar Silveira Dunham, Titular da 2ª Promotora de 

Justiça  de Jaguaquara, instaurou  Procedimento Administrativo , com o intuito de , 

através de ações articuladas,  acompanhar  a efetivação do direito à saúde de crianças e 

adolescentes dos Municípios de Jaguaquara, Itaquara, Itiruçu, Lafaiete Coutinho e 

Lajedo do Tabo cal.  

Na oportuni dade,  foi expedida a Recomendação Ministerial nº 0 1/2018,  dispondo sobre 

a imprescindibilidade da vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses delineadas 

pelas autoridades sanitárias, tendo sido recomendado às Secretarias Municipais de 

Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, que adotassem medidas várias e correlatas ao 

seu campo de atuação, todas destinadas à salvaguarda do direito à vacinação  

  

Fonte : CAOCA  

 

2ª PJ de Livramento de Nossa Senhora exped e Recomendação com o escopo 

de ass egurar o direito à saúde de crianças  

e adolescentes  

 

20 /08 /2018  

 

O Promotor de Justiç a Ruano Fernando da Silva Leite , Titular da 2ª Promotor ia de 

Justiça de Livramento de Nossa Senhora , expediu  a Recomendação Ministerial n° 

001/2018 , dispondo sobre a imp rescindibilidade d e as crianças e adolescente s serem 

vacinadas , nas hipóteses delineadas pelas autoridades sanitárias, bem como por ser um 

direito assegurado no art igo  14 do Estatuto da  Criança e do Adolescente (ECA) . 
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Na oportunidade, foi recomendado que a s Secretarias Municipais de Saúde e E ducaç ão, 

dentre outros órgãos, adotassem medidas várias e correlatas ao s seu s campo s de 

atuação, todas destinadas à ampla salvaguarda do direito à vacinação   

Fonte : CAOCA  

 

 

1Û PJ de Dias DôĆvila instaura Procedimento Ad ministrativo e exped e 

Recomendação com o escopo de salvaguardar o acesso à vacina, por parte de 

Crianças e Adolescentes  

 

 

21/08 /2018  

 

O Promotor de Ju stiça Marcelo Moreira Miranda , Titular da 1ª Promotor ia de Justiça de 

Dias DôÁvila, instaurou Procediment o Administrativo , com o objetivo de  monitorar , no 

âmbito do aludido Município, as medidas que vêm sendo adotadas para a efetivação do  

direito à saúde de crianças e adolescentes , máxime no campo da vacinação .  

Na oportuni dade,  foi  public ada  a Recomendação M inisterial nº 001 /2018,  dispondo 

sobre a imprescindibilidade da vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses 

delineadas pelas autoridades sanitárias, tendo sido recomendado às Secretarias 

Municipais de Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, que ado tassem medidas várias 

e correlatas às suas esferas de atribuições , todas destinadas à salvaguarda do direito à 

vacinação.  

Fonte : CAOCA  

 

3ª, 4ª e 8ª Promotorias de Justiça de Ilhéus instau ra m Inquérito Civil e 

expedem Recomendação, com o objetivo de acautel ar o direito à vacinação de 

crianças e adolescentes  

 

21 /08 /2018  

 

Os Promotor es de Ju stiça Pedro Nogueira Coelho , Maria Amélia Sampaio Góes e Frank 

Ferrari, Titular es da 3 ª , 4ª e 8ª Promotor ia de Justiça da Regional de Ilhéus , 

instauraram  Inquérito Civil , com o escopo de fiscalizar  a adoç ão de medidas necessárias 

para efetivação  do direito à saúde de crianças e adolescentes , por meio de ação 

articulada com as áreas de educação, saúde e assistência social do Município .  

Na oportuni dade,  foi  public ada  a Recom endação Ministerial nº 001 /2018,  dispondo 

sobre a imprescindibilidade da vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses 

delineadas pelas autoridades sanitárias, tendo sido recomendado às Secretarias 

Municipais de Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos , que adotassem medidas várias 

e correlatas ao s seu s campo s de atuação, todas destinadas à salvaguarda do direito à 

vacinação.   

Fonte : CAOCA  

 

 

1ª PJ de Campo Formoso instaur a Inquérito Civil e public a Recomendação, 

com o escopo de tutelar o  direito à vacin ação  de crianças e adolescentes  

 

21/08 /2018  
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A Promotor a de Ju stiça Vera Leilane Mota Alves de Souza, Titular da 1ª  Promotor ia de 

Justiça de Campo Formoso , inst aurou Inquérito Civil, com o escopo de monitorar a 

adoção de medidas necessárias para a materia lização do direito à saúde de crianças e 

adolescentes , por meio de ação articulada com as áreas de educação, saúde e 

assistência social do Município .  

Na oportuni dade, publicou a Recomendação Ministerial nº 001 /2018,  dispondo sobre a 

imprescindibilidade da  vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses delineadas 

pelas autoridades sanitárias, tendo sido recomendado às Secretarias Municipais de 

Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, que adotassem medidas várias e correlatas às 

suas esferas  de atribuiçõ es, todas destinadas à salvaguarda do direito à vacinação . 

Fonte : CAOCA  

 

 

2ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde instaura IC  para  averiguar 

supostas  irregularidades no Conselho Tutelar d aquele Município  

 

22/08 /2018  

 

A Promotor a de Justiç a Brun a Gelis Fittipaldi , Titular da 2ª  Promotor ia de Justiça de São 

Francisco do Conde , instaur ou  Inquérito Civil, com o propósito  de avaliar a estrutura de 

funcionamento,  condições de trabalho e direitos dos membros do Conselho Tutelar 

daquele Município , de mo do a subsidiar, se for o caso, a adoção de medidas judicia is 

e/ou extrajudiciais cabíveis, salvaguardando os direitos das crianças e adolescentes.  

Fonte : CAOCA  

 

2ª PJ de Valença expede Recomendação para assegurar o direito à vacinação 

de  crianças e adole sc entes   

 

22/08 /2018  

 

A Promotor a de Justiç a Cláudia Didier de Morais Pereira Santos , Titular da 2ª 

Promotor ia de Justiça de Valença, expediu a Recomendação Ministerial n° 001/2018 , 

dispondo sobre a imprescindibilidade da vacinação, nas hipóteses delineadas  pelas 

autoridades sanitárias . Foi salientado  às Coordenações  de Imunização e Vigilância 

Epidemiológica e aos Sindicato s das Escolas privadas do s citado s Município s a  

necessidade de  implementarem medidas várias, todas necessárias à garantia do direito 

à sa úde de crianças e adolescentes.  

Na oportunidade, determinou -se que o  Conselho Municipal de Direito da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), o Conselho Tutelar (CT) , o Conselho Regional de  Medicina e o 

Conselho Regional de Enfermagem, fossem comunicados da expe dição do ato.  

Fonte : CAOCA  

 

 

Promotoria de Justiça de Cotegipe expede Recomendação e instaura Inquérito 

Civil, ambos com o escopo de salvaguardar o direito à vacinação  de crianças e 

adolescentes  

 

24/08 /2018  
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O Promotor de Ju stiça Substituto Eduardo Antôni o Bit tencourt Filho , da Promotor ia de 

Justiça Cotegipe , instaurou Inquérito Civil, com o objetivo  de fiscalizar a adoção de 

medidas necessárias para efetivação do direito à saúde de crianças e adolescentes , por 

meio de ação articulada com as áreas de educa ção, saúde e assistência social do 

Município .  

Na oportuni dade, publicou a Recomendação Ministerial nº 001 /2018,  dispondo sobre a 

imprescindibilidade da vacinação de crianças e adolescentes, nas hipóteses delineadas 

pelas autoridades sanitárias, tendo sido  recomendado às Secretarias Municipais de 

Saúde e E ducaç ão, dentre outros órgãos, que adotassem medidas várias e correlatas 

aos seu s campo s de atuação, todas destinadas à salvaguarda do direito à vacinação  

Fonte : CAOCA  

 

7ª PJ de Jequié expede Recomendação  para assegurar o direito à vacinação de  

crianças e adole scentes   

 

27/08 /2018  

 

O Promotor de Justiç a Lucas Ramos de Vasconcelos , Titular da 7ª Promotoria de Justiça 

de Jequié, expediu a Recomendação Ministerial n° 002/2018 , dispondo sobre a 

imprescindibil idade da vacinação, nas hipóteses delineadas pe las autoridades sanitárias. 

Foi salientado  às Coordenações  de Imunização e Vigilância Epidemiológica e ao 

Sindicato das Escolas privadas do citado Município  a necessidade de implementarem 

medidas várias, todas  necessárias à garantia do direito à saúde de crianças e 

adolescentes.  

Na oportunidade, determinou -se que o  Conselho Municipal de Direito da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), o Conselho Tutelar (CT) , o Conselho Regional de  Medicina e o 

Conselho Regional de  Enfermagem, fossem comunicados da expedição do ato.  

Fonte : CAOCA  

 

__________________________________________________________________ 

SENADO FEDERAL 
 

CDH vota projetos sobre aleitamento materno e instalação de fraldários  

 

03/08 /2018  

Proposições legislativas 

¶ PLS 152/2018  

¶ PLS 24/2016  

A reunião da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Pa rticipativa (CDH) agendada 

para as 11h30 da terça - feira (7) terá 23 itens na pauta de votações. Um dos projetos 

torna obrigatório que hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de 

gestantes, sejam eles públicos ou particulares, ofereçam orienta ção sobre aleitamento 

materno.  

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132766
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124771
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O PLS 24/2016 , da senadora Lúcia Vânia (PSB -GO), altera o Estatuto da Criança e do 

Adolescente ( ECA) para incluir entre as obrigações de locais públicos e privados 

dedicados à saúde de gestantes o oferecimento de serviço de orientação sobre 

amamenta«o, com profissionais habilitados e capacitados para essa fun«o, ñcom o 

objeti vo de apoiar a pu®rpera para a pr§tica do aleitamento maternoò. 

A proposta tem voto favorável do relator, senador José Medeiros (Pode -MT). Mas seu 

relatório excluiu a determinação de que só profissionais habilitados e capacitados para a 

função poderiam faz er esse tipo de orientação. Segundo ele, a medida acarretaria a 

criação de funções públicas, ação reservada pela Constituição ao presidente da 

República. A votação será terminativa na CDH.  

Banheiros familiares  

Também na pauta está o PLS 152/2018 , que torna obrigatória a instalação de banheiro 

familiar e fraldário em hospitais, universidades e centros comerciais. O objetivo da 

proposta do senador Randolfe Rodrigues (Rede -AP) é garantir privacidade e trazer 

comodidade a crianças e responsáveis.  

Pela proposta, o banheiro familiar será destinado a crianças de até dez anos de idade 

acompanhadas do responsável. O fraldário destina -se à troca de fraldas e à 

amamentação de crianças d e até três anos.  

O voto da relatora Lídice da Mata (PSB -BA) é favorável à aprovação do PLS.  

O projeto aplica -se a locais com circulação, concentração e permanência de grande 

número de pessoas, sejam locais públicos, privados, definitivos, provisórios, cobe rtos 

ou descobertos. O autor cita como exemplos hospitais e centros de saúde, 

universidades e centros universitários, centros de convenções e centros comerciais.  

Os estabelecimentos já em funcionamento terão de se adaptar no prazo de 12 meses e 

o descumpri mento da determinação pode acarretar advertência, multa de até R$ 50 mil 

e interdição do estabelecimento.  

Depois da CDH, o projeto será analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), onde receberá decisão terminativa.  

Audiências públic as  

Há ainda na pauta da CDH quatro requerimentos para a realização de audiências 

públicas: sobre as cobranças adicionais da Fundação Petrobras de Seguridade Social 

(Petros) a seus participantes; os direitos das crianças de pais presos; a situação 

prisional  do Brasil; e projetos de prevenção à violência contra a mulher e de 

recuperação e reeducação de agressores.  

Fonte : Agência Senado  

 

Quem cometer crime contra cônjuge perderá a guarda dos filhos, 

decide Senado  

08/ 08/2018  

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124771
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132766
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Proposições legislativas 

PLC 13/2018  

Pessoas que cometem crimes contra o pai ou a mãe de seus filhos podem perder o 

poder familiar. O Senado aprovou nesta quarta - feira (8) projeto que amplia as  hipóteses 

de perda desse pode r na lei. O PLC 13/2018  sofreu apenas mudanças de redação no 

Senado e segue para a sanção presidencial.  

O poder familiar, antes chamado de pátrio poder, é relativo à tutela dos pais sobre os 

filhos, e envolve direitos e obrigações. O projeto aprovado, da deputada Laura Carneiro 

(DEM -RJ), altera o Código Penal  para incluir entre as possibilidades de p erda de poder 

familiar os crimes dolosos (com intenção) sujeitos a pena de reclusão cometidos contra 

descendentes, como netos, e contra pessoa que detém igual poder familiar ao do 

condenado, como seu cônjuge ou companheiro, mesmo que divorciado.  

A lei já d etermina a perda no caso de crimes cometidos contra filhos. A regra também 

vale para os casos de tutela, em que o adulto se responsabiliza pelos cuidados do 

menor de idade e de seus bens por conta da ausência dos pais, e de curatela, encargo 

atribuído pelo  juiz a um adulto capaz para ser responsável por pessoa declarada 

judicialmente incapaz em virtude de doença que a impeça de exercer seus direitos civis.  

O projeto também altera o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)  nesse mesmo 

sentido.  

Código Civil  

De acordo com o Código Civil , a perda de poder familiar pode acontecer por conta da 

emancipação do menor, maiorid ade, adoção por outra família ou decisão judicial, para  

casos de abandono, atos contrários à moral e aos bons costumes e entrega irregular do 

filho para adoção.  

No âmbito desse Código, o PLC prevê a perda do poder familiar pela condenação por 

crimes de hom icídio, feminicídio ou lesão corporal grave ou seguida de morte quando se 

tratar de crime doloso e envolver violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher. Pelo projeto, também ocorrerá a perda em caso de 

estupro ou outr o crime contra a dignidade sexual sujeitos à pena de prisão.  

Crime contra a mulher  

Ao apresentar o projeto, a autora, deputada Laura Carneiro, argumentou que a 

violência contra mulheres tem aumentado em proporções alarmantes no Brasil, o que 

exige medidas mais concretas e mais eficazes para proteger também os filhos.  

A senadora Marta Suplicy (MDB -SP), relatora na CCJ, disse considerar que o PLC 

preenche lacunas na lei e significa um avano. ñA mensagem trazida pelo projeto ® 

clara: a reprovabilidade da cond uta do homem que pratica crime doloso grave contra a 

mulher, ex -mulher, companheira ou ex -companheira, torna -o desprovido de condições 

morais para criar e educar os filhos comunsò, disse a senadora. 

Fonte : Agência Senado  

 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132481
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132481
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/l10406.htm
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Vai ao Plenário com urgência proje to que proíbe casamento de menores 

de 16 anos  

08/08/2018  

Proposições legislativas 

PLC 56/2018  

O casamento de menores de 16 anos pode ser proibido. O impedimento foi proposto 

pelo Pr ojeto de Lei da Câmara (PLC) 56/2018 , aprovado nesta quarta - feira (8), na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). A proposta vai a Plenário com 

regime de urgênc ia pedido pela relatora, senadora Marta Suplicy (MDB -SP). Se 

aprovado em Plenário sem alterações, seguirá para sanção presidencial.  

Atualmente, o Código Civil  permite o casamento de menores de 16 anos com 

autorização de ambos os pais ou de seus representantes legais. Esse arranjo civil é 

admitido para evitar a imposição ou o cumprimento de pena pela prática de crime ou 

em caso de gravidez. O PLC elimina a exceção.  

ð O projeto atende a  um mundo que mudou. Tem que ser encarada a questão das 

meninas, e por que não dizer dos meninos também, que são obrigados a casamentos 

que não fazem o menor sentido ð disse Marta.  

Ao citar o estudo ñFechando a Brecha: Melhorando as Leis de Prote«o ¨ Mulher contra 

a Viol°nciaò, elaborado pelo Banco Mundial, a autora, deputada Laura Carneiro (DEM-

RJ), afirmou ser necessário eliminar as hipóteses legais que autorizam o casamento 

infantil dentro do esforço de se reduzir a violência contra crianças e adolescen tes.  

O casamento precoce, na opinião da deputada, está de mãos dadas com a gravidez na 

adolescência, o abandono escolar e a exploração, e proibí - lo aos menores de 16 anos 

em qualquer circunstância é importante para a proteção da infância e da juventude 

bra sileiras, como determina a Constituição e o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

ñO m®rito do projeto se cinge ¨ necessidade de se completar e de se aprimorar o 

processo de mudança das regras da capacidade específica para o casamento, à luz do 

respeito ao  princípio da proteção integral da criança e do adolescente, para que se 

impeça, em qualquer caso, o casamento do homem e da mulher que ainda não 

completou dezesseis anos de idadeò, sustenta Marta no parecer favor§vel ao PLC 

56/2018.  

Ressalva  

Marta frisou que a aprovação do projeto não vai criar impedimento legal para o 

casamento de adolescentes na faixa dos 16 aos 18 anos, desde que autorizado por 

ambos os pais ou por seus representantes legais.  

ñA idade m²nima para o casamento, tanto do homem quanto da mulher, continua sendo 

de 16 anos. Na verdade, o projeto apenas proibiu o casamento do homem e da mulher 

que ainda n«o houver alcanado essa idade n¼bilò, explica a relatora no parecer. 

A proposta se baseou em estudo da organização não governamental Promundo , 

publicado em 2015, que revelou o Brasil como o quarto país com maior número de 

registros de casamentos infantis no mundo. De acordo com o levantamento, três 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133561
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133561
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/l10406.htm
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milhões de brasileiras afirmaram ter casado antes de completar 18 anos, marco da 

maioridade para atos da vida civil.  

Fonte : Agência Senado  

 

Defensoria poderá ter acesso a cadastro de menores abrigados  

 

14/08/2018  

Proposições legislativas: 

PLS 212/2014  

A Defensoria Pública poderá ser autoriz ada a ter acesso ao cadastro de crianças e 

adolescentes submetidos a medidas de proteção. De acordo com o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), cerca de 45 mil crianças vivem em abrigos. A permissão é objeto do 

PLS 212/2014 , que altera o  Estatuto da Criança e do Adolescente  ï ECA e está pronto 

para votação na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).  

A proposta recebeu parecer favorável e apenas uma emenda de redação do relator, 

senador Lasier Martins (PSD -RS). Ao analisar o mérito, Lasier ressaltou que a proteção 

de crianças e adolescentes é dever não apenas da família, mas de toda a sociedade e 

do E stado.  

ñSem motivo algum, o ECA, ao elencar as institui»es com compet°ncia para acessar os 

cadastros dos pequenos vulneráveis, deixou de contemplar a Defensoria Pública, 

dificultando a sua atuação. O comando legal é bem claro: o Estado, por meio de suas 

instituições, deve acelerar, ao máximo, a obtenção de um lar familiar no qual esses 

pequenos encontrem o conforto da condição de ser um membro, e não um mero 

visitanteò, considerou o senador. 

Lasier observou ainda que a Defensoria Pública do Estado do Rio d e Janeiro e a 

Associação Nacional dos Defensores Públicos já manifestaram seu apoio público ao PLS 

212/2014. Na ocasião, ressaltaram que a Constituição delegou aos defensores públicos 

assegurar o cumprimento dos direitos humanos e a proteção integral dos d ireitos de 

crianças e adolescentes.  

Se não houver recurso para votação pelo Plenário do Senado, o projeto seguirá para a 

Câmara dos Deputados.  

Fonte : Agência Senado  

 

CCJ pode aprovar pena mais dura por injúria contra criança ou 

adolescente  

24/08/2018  

Proposições legislativas 

PLS 42/2016  

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118099
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118099
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8069.htm
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124839
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Projeto de Lei do Senado (PLS 42/2016 )  propõe aumentar  a pena de quem cometer 

crime de injúria de natureza racial ou relacionada à condição de pessoa com deficiência 

contra criança ou adolescente. O projeto é de autoria do senador licenciado, Telmário 

Mota (PTB -RR) e tem o senador Paulo Paim (PT -RS) como rela tor.  

O crime de injúria ï ofensa à dignidade ou ao decoro de alguém ï é punido pelo Código 

Penal (Decreto -Lei nº 2.848, de 1940 )  com detenção, de um a seis meses, ou multa. Se 

for  motivado por questões de raça, cor, etnia, religião, origem ou condição de pessoa 

idosa ou com deficiência, a punição se amplia para reclusão, de um a três anos, mais 

multa.  

A inovação trazida pelo PLS é aumentar a pena em um terço nos casos em que envolv er 

discriminação por raça ou deficiência e se dirigir contra criança ou adolescente. Paulo 

Paim considerou o projeto relevante e recomendou sua aprovação.  

ñA proposta, ao tornar mais grave a pena do crime de inj¼ria social, que envolve 

elementos de etnia, raça, origem nacional, religião, quando a vítima é criança ou 

adolescente, ratifica a norma programática positivada no caput do art. 227 da 

Constituição, segundo a qual se assegura à criança e ao adolescente o direito ao 

respeito e a não sujeição a qualque r forma de discriminação e opressão. Não é do 

interesse de nenhuma sociedade que seus cidadãos em formação e em processo de 

interioriza«o de valores sejam submetidos a ofensas dessa magnitudeò, afirmou o 

relator no parecer.  

O projeto está pronto para vota ção final na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ). Depois de passar pela CCJ, o PLS  42/2016  será enviado direto para a 

Câmara dos Deputados se não houver recurso para votação pelo Plenário do Senado.  

Fonte : Agência Senado  

 

Projeto sobre puni ção por violência sexual contra criança pode ser 

rejeitado  

28/08/2018  

Um projeto de lei em análise no Senado pretende inserir no Estatuto da Criança e do 

Adolescente ( ECA ð Lei 8.069, de 1 990 ) dispositivo para enquadrar e punir a prática de 

violência sexual contra crianças e adolescentes. A proposta ( PLS 420/2011 ), do senador 

Eduardo Amorim (PSDB -SE), já foi  rejeitada pela Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH). O mesmo caminho poderá ser seguido pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde o projeto aguarda votação final.  

O relator na CCJ, senador Magno Malta (PR -ES),  deu parecer contrário ao texto, 

argumentando que o Código Penal  (Decreto -Lei 2.848, de 1940)  já determina punição 

mais dura do que a prevista no projeto para esse crime. A propos ta de Amorim 

pretendia estabelecer, no texto do ECA, pena de 4 a 10 anos de reclusão, mais multa, 

para quem praticar sexo com criança ou adolescente mediante violência. Malta observa 

que, pelo Código Penal, a punição pode ir de 8 a 15 anos de reclusão.  

ñNo mérito, compartilhamos do entendimento constante do parecer aprovado na CDH. 

Do tema já tratam os arts. 213, § 1º, e 217 -A do Código Penal, com penas ainda mais 

rigorosas do que as propostas pelo PLSò, justifica o relator. 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124839
http://www.planalto.gov.br/CCIVil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/101218
http://www.planalto.gov.br/CCIVil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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Se o PLS 420/2011 fosse aprovado , diz Malta, acabaria favorecendo os criminosos já 

condenados por violência sexual contra crianças e adolescentes, dada a inserção de 

penas mais brandas no ECA, uma ñflagrante contradi«o com os interesses da 

sociedadeò. 

Fonte : Agência Senado  

__________________________________________________ 

MINISTÉRIOS DE ESTADO 
 

Serviço de Convivência promove reconexão com a família e a 

comunidade  

DIREITOS  

Trabalho em grupo inclui atividades artísticas, culturais, de lazer, entretenimento e 

esportivas  

17/08/2018  

Brasília -  O Sistem a Único de 

Assistência Social (Suas) oferece 

uma série de serviços para ajudar o 

cidadão a acessar seus direitos 

sociais. Um deles é o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV). O trabalho em 

grupo, que inclui atividades 

artísticas, cultur ais, de lazer e 

esportivas, auxilia quem precisa se reconectar com a família e com a comunidade em 

que vive.  

O Serviço de Convivência é realizado nos Centros de Referência da Assistência Social 

(Cras) e nos Centros de Convivência, que, em geral, ficam próx imos ao Cras. O 

atendimento é gratuito e é oferecido em vários munícipios para toda a população: 

crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. A diretora de Proteção Social Básica do 

Ministério do Desenvolvimento Social, Renata Ferreira, explica como f unciona esse 

serviço.  

ñT°m a prioridade de atendimento no Servio de Conviv°ncia e Fortalecimento de 

Vínculo os idosos em situação de vulnerabilidade social e aqueles que têm ou 

apresentam alguma especificidade no grau de vulnerabilidade. Como os idosos 

beneficiários do BPC, que apresentam alguma fragilidade na convivência familiar ou 

com defici°nciaò, explica a diretora de Prote«o Social B§sica do Minist®rio do 

Desenvolvimento Social (MDS), Renata Ferreira.  

Mais informações sobre o Sistema Único de Assist ência Social estão disponíveis 

no  site  do Ministério do Desenvolvimento Social.  

 

Fonte : MDS|Acom  

 

 

http://www.mds.gov.br/
http://mds.gov.br/area-de-imprensa/noticias/2018/agosto/atendimento-no-servico-de-convivencia-e-fortalecimento-de-vinculos-promove-a-reconexao-com-a-familia-e-a-comunidade
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Cadastramento de Fundos da Infância  

e Juventude  

20|08 |2018  

A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente realiza anualmente o 

cadastramento dos Fundos dos Direitos da  Criança e do Adolescente com o objetivo de 

atualizar a lista dos que em situação regular no país e que podem receber as doações 

dedutíveis do imposto de renda. Os estados e municípios que fizeram o cadastramento 

de seus fundos em anos anteriores e não tem  informações para atualizar ou corrigir não 

precisaram refazer o procedimento.  

Para serem incluídos no Cadastro Nacional, os fundos municipais, estaduais e do 

Distrito Federal devem ter CNPJ com natureza jurídica de fundo público (120 -1) e 

situação cadastr al ativa. Também é obrigatório ter no "nome empresarial" ou "nome de 

fantasia" expressão que estabeleça claramente a condição de Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. Devem ainda apresentar conta bancária aberta em instituição 

financeira pública e associada ao CNPJ informado.  

Os recursos destinados aos fundos são aplicados em projetos sociais voltados à 

promoção e à defesa dos direitos da população infantojuvenil e são gerenciados pelos 

Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente (nacional, distrital, estaduais e 

municipais).  

Link para  Formulário de cadastramento dos Fundos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente.  

  

Cadastro 2018  

Repasse das  doações aos Fundos cadastrados e recadastrados em  

2017  

A Receita Federal do Brasil (RFB) comunicou ao Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Conanda) o repasse das doações efetuadas aos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente  (FDCA), em Documentos de Arrecadação de 

Receitas Federais (Darf), por meio do Programa de Geração de Declarações de Imposto 

de Renda de Pessoa Física no ano de 2018 (PGD IRPF2018). Foram repassados  R$ 

59.292.898,20  para  1.377  Fundos, correspondendo a  54.6 85  doações.   Alguns 

cadastros, no entanto, precisam de correções que deverão ser feitas dentro do período 

oficial de novos cadastramentos e recadastramento dos fundos considerados 

inconsistentes pela RFB. Todas as dúvidas podem ser esclarecidas no document o FAQ.  

 

Os novos cadastros, os aju stes e alterações de dados nos cadastros já existentes, assim 

como os recadastramentos por inconsistência apontados pela RFB serão realizados por 

meio do  formulário disponí vel  neste site e acontecerão até o final da primeira 

quinzena de outubro deste ano, conforme Portaria a ser publicada, pelo Ministério, no 

Diário Oficial da União (DOU).  

O MDH, por meio da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(SNDC A), é o responsável pelo encaminhamento dos dados cadastrados à Receita 

Federal no período estipulado pela Portaria.  

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/FAQFundosdosDireitosdaCrianaedoAdolescentes2018.pdf
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/cadastramento-de-fundos
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/cadastramento-de-fundos
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
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As dúvidas de como regularizar os cadastros e os itens que devem ser cumpridos para 

que o fundo seja considerado apto para recebimento de r epasses no próximo ano 

podem ser esclarecidos acessando  o FAQ dos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

 

Clique e acesse o Formulário de cadastramento dos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.   

 

Acesse os anexos:  

 

1 ï Consolidado por CNPJ -  Valores repassados aos Fundos;  

2 ï Consolidado por CNPJ   -  Fundos sem doação ou com dados inconsistentes;  

3 -  FAQ -  Perguntas Frequentes sobre os Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente;  

 

Cadastro 2017  

O Ministério dos Direitos Humanos abriu no d ia 11 de setembro o prazo de 

cadastramento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente em situação 

regular para receber doações dedutíveis do Imposto de Renda. A lista atualizada será 

encaminhada até 31 de outubro à Receita Federal para inclusão no  Programa Gerador 

da Declaração do Imposto de Renda de 2018.  

Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), tanto as pessoas físicas quanto 

as empresas podem deduzir do Imposto de Renda as doações feitas aos fundos. As 

contribuições destinadas pelas  pessoas físicas ao longo do ano podem ser abatidas até 

6% sobre o imposto devido. Os contribuintes que optarem por fazer a doação durante o 

preenchimento da Declaração do Imposto de Renda podem destinar até 3% do imposto 

devido para os Fundos da Criança e  do Adolescente.  Já pessoas jurídicas podem 

deduzir até 1% do lucro real.  

Os gestores estaduais e municipais responsáveis pelos Fundos têm até 11 de outubro 

para enviar as informações. Os estados e municípios que fizeram o cadastramento de 

seus fundos em anos anteriores e não têm informações para atualizar ou corrigir não 

precisam refazer o procedimento. Caso contrário, a retificação de informações deve ser 

enviada para o endereço eletrônico conanda@mdh.gov.br.  

Formulário de cadastramento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente . 

 

Acesse a Portaria Nº 184, de 5 de setembro de 2017.  

  

Cadastro 2016  

 

O último cadastro foi finalizado no dia 13 de novembro de 2016, conforme Portaria n° 

905 de 11 de outubro de 2016. As informações cadastrais de 2016 foram encaminhadas 

à Se cretaria da Receita Federal, para inclusão no Programa Gerador da Declaração de 

Imposto de Renda de 2017. Conforme dispõe o §2º do art. 260 -A do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, os contribuintes podem doar até 6% sobre o imposto devido 

aos fundos da c riança e do adolescente.  

Em tempo, informamos que o cadastro continua disponível no link deste página, 

contudo, todas as informações recebidas após a data de 13 de novembro, estipulada 

http://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/FAQFundosdosDireitosdaCrianaedoAdolescentes2018.pdf
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/ANEXOIRepasses.pdf
http://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/ANEXOIISemDoaoeInconsistentes.pdf
http://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/FAQFundosdosDireitosdaCrianaedoAdolescentes2018.pdf
http://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/FAQFundosdosDireitosdaCrianaedoAdolescentes2018.pdf
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/PORTARIANo184DE5DESETEMBRODE2017.pdf
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pela portaria n° 905, serão processadas e enviadas à RFB no próximo per íodo oficial de 

cadastramento e recadastramento em 2017 para possível recebimento das doações em 

2018.  

Portaria N º 905 , de 11 de outubro de 2016, que dispõe sobre o  cadastramento de 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente  para encaminhamento à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

 

Formulário de cadastramento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente . 

 

Repasse das doações aos Fundos cadastrados e  recadastrados em  

2016  

A Coordenação de Arrecadação da Receita Federal do Brasil Informa que em 12 de julho 

de 2017 ocorreu o repasse das doações efetuadas em Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais (Darf) no PGD IRPF2017 aos Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FDCA)  ï Ordem Bancária Siafi 170010/2017OB801446 e GRU 

170010/2017GR800184. Foram repassados R$ 51.792.437,62 para 1.212 fundos, 

correspondendo a 47.521 doações, conforme Anexo I.  

Solicitamos que eventuais correções (de CNPJ, ban co, agência e conta) sejam 

realizadas somente nos dados que serão utilizados no IRPF2018 (cf. art. 260 -K da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990).  

Todas as alterações deverão ser feitas dentro do período oficial de cadastramento de 

novos fundos e recadastr amento dos fundos considerados inconsistentes pela RFB e 

contidos no Anexo II deste documento. A referida portaria deverá ser lançada no DOU 

em Agosto de 2018 e terá o prazo até o final da primeira quinzena de Outubro para 

recebimento.  

A SNDCA/MDH é respon sável apenas pelo cadastramento dos Fundos e 

encaminhamento dos dados à RFB dentro do prazo estipulado por Portaria.  

Quanto às inconsistências contidas no Anexo II, o arquivo  FAQ auxiliará nas duvidas de 

como regularizar, ou elucidará todos os itens que devem ser cumpridos para que o 

fundo seja considerado apto para recebimento no próximo ano.   

 

I. Consolidados por CNPJ ï Fundo (valores repassados)   

II. Fundos com dados inconsistentes (ou sem doações)   

III -  Fundos com problema no CNPJ ou informações incompletas em 2016  

 

Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente: as doações aos Fundos da 

Criança e do Adolescente podem ser efetuadas diretamente do Programa Gerador da 

Declaração do Imposto de Renda  e não representa um custo adicional para o 

contribuinte, mas a destinação de uma parcela do imposto devido à Receita Federal 

para os fundos. Dessa forma, quem optar pela doação terá redução no valor do imposto 

a pagar ou aumento na restituição. No entanto , a dedução é aplicada somente para as 

pessoas que optarem pelo modelo completo da declaração.   

O contribuinte que pretende realizar a doação por meio do Programa Gerador da 

Declaração poderá destinar no máximo 3% do imposto devido ao fundo escolhido e a 

doação deve ser feita até o último dia do prazo para entrega da declaração. Os 

http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/Portariacadastrofundoscriancaadolescente2016.pdf
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=22478
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/FAQFundosdosDireitosdaCrianaedoAdolescentes2018.pdf
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/ANEXOIIRPF20162017Repassados.pdf
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/AnexoIIIRPF20162017inconsistentes..pdf
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/AnexoIIIFundoscomproblemanoCNPJouinformacoesincompletasem2016.pdf
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contribuintes também podem efetuar as doações em qualquer período do ano por meio 

do pagamento de um Guia de Recolhimento da União (GRU) ou transferência bancária 

para a conta co rrente 170500 -8, em nome do Fundo Nacional. As contribuições 

efetuadas ao longo do ano também podem ser abatidas até o limite de 6% do imposto 

devido.   

O Fundo Nacional é gerenciado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conada). Os recursos arrecadados são repassados para instituições que 

atuam na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente e que tiverem 

seus projetos aprovados pelo Conanda, de acordo com critérios específicos constantes 

em edital de chamamento públ ico.   

Passo a Passo  

 

Fonte : MDH 

 

 

MDS e CI EE fecham parceria para promover acesso de jovens ao 

mercado de trabalho  

CAPACITAÇÃO  

Entre as ações, está a confecção de uma cartilha com metodologias e dinâmicas para 

serem aplicadas durante oficinas no Acessuas Trabalho  

23/08/2018  

São Paulo -  O Ministério do 

Desenvolvimento Social (MDS) e o 

Centro de Integração Empresa Escola 

(CIEE) firmaram, nesta quint a- feira (23), 

em São Paulo (SP), um acordo de 

cooperação técnica. O termo prevê a 

promoção de capacitações para 

supervisores, com foco na formação de 

multiplicadores municipais. Eles irão 

atuar em oficinas com orientações sobre 

o mercado de trabalho para j ovens em 

vulnerabilidade social.  

Além disso, haverá a elaboração de uma cartilha com metodologias e dinâmicas que 

serão aplicadas durante as oficinas. O termo foi assinado pelo ministro do 

Desenvolvimento Social, Alberto Beltrame, durante o seminário  ñA juventude brasileira 

e a assist°ncia socialò, promovido pelo CIEE. Na ocasião, também estavam presentes a 

secretária nacional de Assistência Social, Carminha Brant, e o secretário de Inclusão 

Social e Produt iva do órgão, Vinícius Botelho.  

   

De acordo com Be ltrame, a publicação será utilizada nas ações do Programa de 

Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho, conhecido como Acessuas Trabalho, 

direcionado ao p¼blico jovem. ñA contrapartida do MDS ® colocar ¨ disposi«o sua 

estrutura e seus parceiros, que são os Estados e municípios, para empregar tecnologias 

no Acessuas Trabalhoò, explicou Beltrame. 

http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/PassoaPasso.pdf
http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/cadastramento-de-fundos


 

Página 26 de 55 
 

 

Segundo o superintendente geral do centro, Humberto Casagrande, os multiplicadores 

vão auxiliar os jovens na elaboração de currículos e a descobrir habilidades para que 

possam se candidatar a uma profiss«o. ñCom sua tecnologia de Ensino ¨ Dist©ncia, o 

CIEE vai capacitar todos os instrutores das oficinas, que serão realizadas nos Centros 

de Refer°ncia da Assist°ncia Social dos munic²piosò, destacou ele. 

 

O Programa Ace ssuas Trabalho integra as famílias beneficiárias da Política de 

Assistência Social ao mundo do trabalho. A iniciativa faz parte de um conjunto de ações 

de articulação de políticas públicas e de mobilização, encaminhamento e 

acompanhamento de pessoas em sit uação de vulnerabilidade para o acesso a 

oportunidades de trabalho.  

 

Fonte :  MDS| Ascom  

 

____________________________________________________________________ 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
(CNMP) 

 

Proposta recomenda atuação conjunta entre MPT e MPs estaduais para 

garantir o direito à formação profissional  

14/08/18  

Os conselheiros do Conselho Nacion al do 

Ministério Público (CNMP) Leonardo 

Accioly e Sebastião Caixeta 

apresentaram proposição que 

recomenda a atuação conjunta entre o 

Ministério Público do Trabalho e os 

Ministérios Públicos dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios visando ao 

enfren tamento do trabalho infantil, bem 

como à garantia do direito à formação 

profissional, por meio de contratos de 

aprendizagem, aos adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade e risco 

social, aos que cumprem medidas socioeducativas, aos que estão aco lhidos e, ainda, 

àqueles em situação de trabalho infantil, tanto no meio urbano quanto rural, 

observadas suas peculiaridades. A apresentação foi feita nesta terça - feira, 14 de 

agosto, durante a 12ª Sessão Ordinária de 2018.  

  

A recomendação apresentada é f ruto do acordo de resultados elaborado ao fim da 

Ação Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Infantil: Educação, Profissionalização e 

Políticas Públicas. O evento foi realizado em maio de 2018, por iniciativa da Comissão 

da Infância e Juventude (CIJ/CNMP), presidida pelo conselheiro Leonardo Accioly, e da 

Comissão de Planejamento Estratégico (CPE/CNMP), presidida pelo conselheiro 

Sebastião Caixeta.  

  

Segundo os conselheiros proponentes, a eliminação do trabalho infantil depende de 

uma atuação articulada do s istema de garantia de direitos da criança e dos 

adolescentes com objetivo de fortalecer políticas públicas ligadas à Educação e Saúde 

http://mds.gov.br/area-de-imprensa/noticias/2018/agosto/mds-e-ciee-fecham-parceria-para-promover-acesso-de-jovens-ao-mercado-de-trabalho
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prioritariamente. ñA profissionaliza«o dos adolescentes e jovens, seja no tocante ¨ 

aprendizagem ou inserção no mercado d e trabalho, deve ser incentivada; tudo em 

harmonia com a Convenção 182 ï sobre Proibição das Piores Formas de Trabalho 

Infantil e Ação Imediata para sua Eliminação ï da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), ratificada pelo Estado brasileiro em 12/09 /2000ò, disseram os 

conselheiros na justificativa da proposição.  

  

Eles também ressaltaram que o panorama nacional exige do Ministério Público uma 

atuação planejada, sendo imprescindível a interação com outras áreas do saber, bem 

como a troca de experiênci as, a fim de facilitar o aprimoramento da atuação dos 

membros do MP.  

  

A CIJ/CNMP realizará o acompanhamento periódico das iniciativas de atuação 

conjunta dos ramos e das unidades, inauguradas ou incrementadas a partir da citada 

Ação Nacional. Por sua vez,  CPE/CNMP realizará o suporte metodológico. 

Conjuntamente, as comissões realizarão, quando necessária, a divulgação de seus 

relatórios de execução.  

  

De acordo com o Regimento Interno do CNMP, um conselheiro será designado para 

relatar a proposta apresenta da. Após a designação, será aberto o prazo de 30 dias 

para o recebimento de emendas.  

  

Fo nte : CNMP/Ascom 

____________________________________________________________________ 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ) 

 
Servidores vão se familiarizar com novo Cadastro  

Nacional de Adoção  

13/08/2018  

A Corregedoria do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) apresenta, no dia  

20 de agosto, o novo Cadastro 

Nacional de Adoção (CNA).  Nos dias 

21 e 22, será promovido um curso 

de formação básica das novas 

funcionalidades do sistema de 

adoção e de acolhimento de crianças 

e adolescentes em todo o país.  

O treinamento, que ocorre na sede do Conselho Nacional de Justiça, em Brasília, se 

destina a  juízes, servidores do Poder Judiciário e  representantes do Ministério Público e 

da Defensoria Pública. As inscrições serão encerradas nesta quarta - feira (15/8).  

O objetivo do novo CNA é colocar sempre a criança como sujeito principal do processo, 

para que se permita a busca de uma família para e la, e não o contrário.  Entre as 

medidas que corroboram essa intenção estão a emissão de alertas em caso de demora 

no cumprimento de prazos processuais que envolvem essas crianças e a busca de dados 

aproximados do perfil escolhido pelos pretendentes, amplia ndo assim as possibilidades 

de adoção.  

http://www.cnmp.mp.br/portal/noticias-cddf/11411-proposta-recomenda-atuacao-conjunta-entre-mpt-e-mps-estaduais-para-garantir-o-direito-a-formacao-profissional
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As mudanças no CNA foram feitas a partir de propostas aprovadas por servidores e 

magistrados das varas de infância que participaram de cinco workshops  realizados pela 

Corregedoria Nacional de Justiça em diversas regiõ es do País, em 2017.  

 

Mais de nove mil adoções foram realizadas por intermédio do CNA no Brasil, desde que 

o cadastro foi cria do pelo CNJ em 2008. Atualmente, há 44,1 mil pretendentes 

cadastrados e 9 mil crianças e adolescentes à espera de uma família. Pelo cadastro, as 

varas de infância passaram a se comunicar com mais facilidade, possibilitando as 

adoções interestaduais.  

 
Fonte: CNJ de Notícias (Adaptado) 
 

 
Respeito às gestantes que desejam entregar  

o bebê para adoção  

15/08/2018  

ñQuem j§ ouviu falar que uma 

gestante tem o di reito de entregar o 

seu beb° para ado«o?ò £ com essa 

pergunta que o psicólogo Paulo André 

Teixeira, coordenador do Programa 

Acolher, do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco (TJ -PE), costuma 

começar as suas palestras em cidades 

do interior do Estado. Em geral , 

metade das pessoas que o escuta ï 

em escolas, universidades, rádios ou 

centros comunitários ï não tinha conhecimento de tal previsão legal do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA).  

O estatuto determina, em seu artigo 13, que as gestantes ou mães que  manifestem 

interesse em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 

sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. Nessas situações, ocorre a 

extinção do poder familiar. Diferentemente da destituição do poder familiar , que 

acontece em decorrência de um processo judicial, quase sempre envolvendo maus 

tratos à criança, a extinção não tem o caráter punitivo ou criminal.  

O trabalho de disseminação dessa informação faz parte do Programa Acolher que, 

desde 2011, recebe gesta ntes de todos os perfis socioeconômicos, etários, com as mais 


